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RESUMO 

 
A pandemia da Covid-19, em curso em todo o mundo, tem afetado, de forma mais intensa, as populações 

tradicionais. No caso do Brasil, país com mais de 213 milhões de pessoas (IBGE, 2021), as populações 

pobres e tradicionais (rurais e urbanas) foram impactadas diretamente pela Covid-19, trazendo à reflexão 

as vulnerabilidades desses povos, dos seus territórios, a carência de assistência social e de saúde, bem 

como a dependência econômica. Nesse sentido, no presente artigo analisamos os impactos da pandemia 

da Covid-19 nas territorialidades quilombolas de Bom Conselho, no Agreste de Pernambuco, município 

onde estão assentadas onze comunidades quilombolas autodeclaradas e certificadas pela Fundação 

Cultural Palmares. À luz de uma análise geográfica dos territórios tradicionais será apresentado, por 

meio de mapa e quadros, os dados levantados sobre Covid-19 no município aludido e respectivas 

comunidades remanescentes de quilombos. 
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RESUMEN 

La pandemia de Covid-19, en curso en todo el mundo, ha afectado, de forma más intensa, a las 

poblaciones tradicionales. En el caso de Brasil, un país con más de 213 millones de personas (IBGE, 

2021), las poblaciones pobres y tradicionales (rurales y urbanas) han sido directamente impactadas por 

Covid-19, trayendo a la reflexión las vulnerabilidades de estos pueblos, sus territorios, la falta de 

asistencia social y de salud, así como la dependencia económica. En este sentido, en este artículo 

analizamos los impactos de la pandemia del Covid-19 en las territorialidades quilombolas de Bom 

Conselho, en el Agreste de Pernambuco, municipio donde se asientan once comunidades quilombolas 

autodeclaradas y certificadas por la Fundación Cultural Palmares. A la luz de un análisis geográfico de 

los territorios tradicionales se presentarán, a través de un mapa y tablas, los datos recogidos sobre Covid-

19 en el citado municipio y sus respectivas comunidades quilombolas restantes. 

 
Palabras clave: Territorio; poblaciones tradicionales, vulnerabilidad, crisis sanitaria. 
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INTRODUÇÃO 

 

A pandemia da Covid-19 tem causado, em todo o mundo, inúmeros problemas de ordem 

econômica e social, demandando que os governos, os movimentos sociais e associações 

comunitárias estabeleçam ações imediatas visando amenizar os seus impactos. No Brasil, país 

com o terceiro maior número de contaminados no mundo, atrás de Estados Unidos e Índia, 

segundo dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), a pandemia atingiu de forma mais 

intensa as populações pobres, com maior rebatimento naquelas denominadas tradicionais.  

Segundo dados da Superintendência de Inclusão, Políticas Afirmativas e Diversidade 

(SIPAD), a subnotificação de mortes de populações tradicionais tem sido amplamente 

questionada, principalmente nos centros urbanos. Ainda de acordo com a SIPAD a identidade 

da vítima de Covid-19 não é vinculada a sua moradia, nem se leva em consideração a sua 

etnicidade, o que dificulta o recenseamento das populações quilombolas acometidos pelo vírus 

SARS-coV-2.  

Diante deste contexto pandêmico, muitas comunidades quilombolas estão se 

articulando, dialogando com órgãos públicos e criando estratégias de prevenção e 

enfrentamento da pandemia. As principais demandas são: o fornecimento de cestas básicas; o 

acesso a renda básica emergencial; o abastecimento de água nas localidades onde ele é 

inexistente ou irregular, implementação de ações emergenciais de acesso à saúde, à assistência 

social etc. (SIPAD, 2021). Em Pernambuco, todavia, o Ministério Público (MPPE) emitiu nota 

técnica 01/2020 recomendando aos gestores estadual e dos municípios adotarem medidas 

eficazes para enfretamento da Covid-19 nas comunidades tradicionais quilombolas, como as 

mencionadas anteriormente.   

Neste contexto, este trabalho discute os impactos da pandemia da Covid-19 nos 

territórios quilombolas do município pernambucano de Bom Conselho, localizado no Agreste 

Meridional do estado, enfatizando as ações governamentais de enfretamento a pandemia nas 

escalas local, regional e estadual, e ressaltando as políticas públicas direcionadas a esses 

territórios. 

O município de Bom Conselho conta, atualmente, com onze comunidades quilombolas 

autodeclaradas e certificadas pela Fundação Cultural Palmares3 (Angico, Izabel, Macacos, Sítio 

 
3Bom Conselho é o município do estado de Pernambuco com maior número de comunidades 

quilombolas certificadas pela Fundação Cultural Palmares. Fonte: FCP (2021).  



 

Flores, Angico de Cima, Lagoa Cumprida, Sítio Queimada Grande, Mocós, Sítio Lagoa 

Primeira, Sítio Amargoso e Barrocão).  

 

Mapa 1: Localização das comunidades quilombolas de Bom Conselho - PE 

 

Elaboração: FERREIRA, J. C.  

 

Em tais comunidades, cujas atividades econômicas são predominantemente agrícolas e 

dependentes da venda de excedentes de produção no comércio local, as necessárias ações de 

enfrentamento à Covid-19 pautadas no fechamento do comércio e das feiras-livres, 

concomitantemente a ausência de assistência e políticas públicas eficazes por parte dos 

governantes, trouxe consigo uma aguda crise econômica e social a essas comunidades, 

ampliando consideravelmente a situação de miséria e de fome.  

Portanto, partindo de uma análise territorial, fundamentados na categoria território 

usado (SANTOS, 2007; 2011) mostraremos, através de quadros, os dados numéricos 

concernentes a Covid-19 e seus impactos no município referendado e nas comunidades, objeto 

desse estudo.  

 

 



 

 

METODOLOGIA  

 

Buscando compreender e analisar os impactos da pandemia da Covid-19 nas 

comunidades quilombolas do município de Bom Conselho, foi realizado um levantamento 

bibliográfico a partir do qual foi possível ampliar os conhecimentos sobre o tema investigado. 

A etapa seguinte consistiu em uma pesquisa documental sobre a Covid-19 em sítios eletrônicos 

de órgãos oficiais, a saber: Ministério da Saúde, Organização Mundial da Saúde, Secretaria 

Estadual de Saúde de Pernambuco e Secretaria de Saúde de Bom Conselho.  

Uma terceira etapa consistiu em um primeiro trabalho de campo de natureza 

exploratória nas comunidades de Macacos e Izabel, onde foi possível dialogar com moradores 

e com representantes locais, o que permitiu apreender os impactos da pandemia da vida dos 

povos quilombolas locais. 

Dada a necessidade de conhecimento da realidade das comunidades municipais, a 

pesquisa foi estendida para às onze comunidades quilombolas de Bom Conselho. Com isso, 

além do mapeamento desses territórios tradicionais, foi possível coletar informações especificas 

sobre o quadro econômico e os impactos da pandemia na vida cotidiana dos moradores. 

A partir das informações coletadas foi possível elaborar um quadro (ainda preliminar) 

referente aos casos de covid-19 em escala local, regional e estadual, destacando os números de 

infectados. E mais, analisar as dificuldades que os povos quilombolas têm de acessar serviços 

básicos de saúde, como de políticas públicas eficientes. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

 

As bases teóricas da pesquisa estão pautadas na categoria território usado, proposta por 

Santos (2007;  2011) que  o define como resultado do trabalho humano impresso em uma base 

material – o espaço – e expressão das identidades, tradições e modos de vida; bem como a 

interpretação do território brasileiro realizada por Santos e Silveira (2020),  que, por sua vez, 

permitiu melhor apreensão da formação territorial do país e, por conseguinte, entender como as 

comunidades tradicionais ficaram à margem do processo de modernização capitalista  nos 

diferentes períodos da história do país. 

Avançando na apreensão desse processo, as proposições teóricas sobre os territórios 

tradicionais quilombolas, apresentadas por Gusmão (1996), Nascimento (2006) e Oliveira 

(2013), se mostraram basilares. Se constituem em importantes análises sobre a formação dos 



 

territórios quilombolas no Brasil, trazendo à luz estudos de casos, mostrando de forma 

detalhada as especificidades de cada território investigado. Ademais, dentro das perspectivas 

abordadas, desvelam as lutas dos povos quilombolas pelo reconhecimento dos seus territórios 

e a obtenção dos respectivos títulos de propriedade, afora as lutas por políticas públicas 

específicas para essas comunidades tradicionais.  

Uma outra base importante é constituída pelos estudos das leis sobre os povos 

remanescentes de quilombos e a atual situação dos territórios quilombolas do país, e mais 

especificamente no estado de Pernambuco, diante do cenário de pandemia, à disposição nos 

sítios eletrônicos e publicações avulsas da Fundação Cultural Palmares, Comissão Pró-Índio e 

ABRASCO. Tratam-se de informações e dados atualizados sobre a real situação de descaso e 

miséria que acomete-se sobre os territórios quilombolas, sejam em áreas urbanas ou rurais.   

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

As comunidades quilombolas ou remanescentes de quilombos, as “terras de pretos”, 

assim referidas antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, tem uma história 

marcada pela luta por seus territórios de ocupação original. Destarte, a relação entre esses povos 

e seus territórios é muito mais uma relação de identidade e de (re)construção de seus modos de 

vida do que econômica. Nascimento (2006, p.44) diz que “para os quilombolas, ser dono da 

terra (mesmo que eventualmente trabalhe em outros lugares em troca de um salário) é poder ser 

dono de si próprio, e poder exercer a sua condição de camponês livre”. Cabe destacar que a 

história dos povos quilombolas no país, bem como da formação dos seus respectivos territórios, 

está carregada de lutas por reconhecimento e por cidadania.  

Nesta ótica, os povos quilombolas se mantiveram marginalizados, durante séculos, do 

acesso ao sistema de saúde do Brasil. Eles foram, portanto, mais diretamente acometidos de 

doenças graves e, também, mais desassistidos pelos governos do país. No início desse século 

essa realidade de marginalização e de desassistência mantém-se como uma realidade nos 

territórios quilombolas. 

Em consonância com as informações coletadas no sítio da Fundação Cultural Palmares 

e no sítio do IBGE, será apresentado mapa do Brasil com destaque à localização geográfica dos 

territórios tradicionais quilombolas por estados do país. Por meio dele, é possível verificar as 

áreas com maiores agrupamentos quilombolas e, por conseguinte, relacionar essas informações 

com os gráficos que asseveram a distribuição dos territórios remanescentes de quilombos por 

regiões e estados. 



 

 

Mapa 2: Brasil – agrupamentos quilombolas (2019/2020) 

 

Fonte: Base territorial censitária do IBGE (2019/2020) 

Elaboração: ARRUTI et al. (2021) 

 

Dadas as informações atinentes a distribuição dessas territorialidades quilombolas4, 

conclui-se que, com base nas informações censitárias do IBGE (2019), são 6.023 agrupamentos 

quilombolas, distribuídos por todas as regiões geográficas do Brasil da seguinte maneira:  

1. Região Nordeste com o maior número de agrupamentos quilombolas, 3.186 territórios, 

distribuídos em 811 municípios;  

2. Região Sudeste com 1.372 comunidades quilombolas, distribuídas em 314 municípios;  

3. Região Norte com 890 comunidades distribuídas em 123 municípios;  

4. Região Sul com 322 comunidades em 136 municípios; 

5. Região Centro-Oeste com 253 comunidades espalhadas por 90 municípios.  

O gráfico a frente clarifica essas informações, trazendo à analise a atual distribuição dessas 

comunidades quilombolas. No entanto, cabe frisar que esses dados são subsídios à compreensão 

 
4Os termos “agrupamento quilombola”, “comunidades quilombolas” e “territórios quilombolas” são 

empregados no texto como sinônimos. O IBGE (2019/2020) ao organizar os dados censitários usa o 

termo agrupamentos quilombolas para referir-se às áreas onde grupos de moradores compartilham de 

laços étnicos e familiares, vivendo em áreas contíguas.   



 

da distribuição geral das comunidades em estudo, mas não levam em consideração o total de 

comunidades quilombolas por áreas rurais e urbanas.  

 

Gráfico 1: Distribuição das comunidades quilombolas por região do país 

 

Fonte: Dados censitários do IBGE (2019/2020) 

Elaboração: FERREIRA, J. C.  

 

 

Territórios quilombolas e Covid-19 

No trato das questões de saúde relacionadas a pandemia da Covid-19 cabe destacar que 

ela tem causado letalidades em todo o território nacional. No entanto, no que concerne às 

comunidades quilombolas, o Ministério da Saúde não divulga dados sobre o quantitativo de 

pessoas contaminadas e que vêm à óbito nessas comunidades. As informações apresentadas, a 

posteriori, resultam de esforços de organizações não governamentais, de voluntários, de 

movimentos sociais e dos representantes das comunidades quilombolas. De acordo com o 

Informativo Desigualdades Sociais e Covid-19 

Essas considerações sobre a dificuldade de registro não desqualificam as informações 

trazidas pela plataforma Observatório da Covid-19 nos Quilombos, mas, pelo 

contrário, servem para dar uma dimensão do desafio envolvido na produção desses 

registros. Apesar de todas as dificuldades, os números reunidos pela plataforma são o 

que temos de mais próximo da realidade da pandemia entre as comunidades 

quilombolas hoje, além de terem desempenhado um importante papel na midiatização 

do tema. (ARRUTI et al, 2020/2021, p. 16) 

 

As subnotificações são, sem dúvida, o maior problema relacionado ao censo das 

populações quilombolas infectados pela Covid-19. No caso específico do município de Bom 

Conselho foi apurado, por meio de pesquisa de campo, que não há registro da etnicidade das 
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vítimas do vírus SARS-coV-2. Segundo a secretaria de saúde do respectivo município, não há 

qualquer referência de dados concernentes a localidade das pessoas infectadas, hospitalizadas 

ou vítimas fatais.  

Entretanto, o lançamento da plataforma Observatório da Covid-19 nos Quilombos vem 

de encontro à demanda de informações verídicas sobre a pandemia nas territorialidades 

quilombolas. Esta plataforma reúne informações de infectados e vítimas fatais do SARS-coV-

2 nas territorialidades quilombolas, por regiões, estados e municípios do país, o que funciona 

como base de dados para pesquisadores e movimentos sociais. Estes, por sua vez, usam as 

informações para cobrar dos governos, nos âmbitos federal, estadual e municipal, políticas de 

enfrentamento à pandemia.  

 

Gráfico 2: Casos de covid nos territórios quilombolas do Brasil até 18/08/21 

 

Fonte: Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas 

Elaboração: FERREIRA, J. C.  

 

Observa-se, com base no gráfico, que os casos confirmados de Covid-19 e o número de 

óbitos se mostram bastante expressivos, o que configura uma situação de descontrole ou de 

falha nas ações de contenção do avanço da pandemia nestas localidades.  

De forma mais específica, analisando a situação da pandemia por estados da federação 

e as suas respectivas regiões, é possível perceber, com base no quadro que segue, que o Estado 

do Pará (região Norte) lidera o ranking de mortes de população quilombola, perfazendo um 

total de 84 óbitos. Em segundo lugar, com 44 óbitos, aparece o Rio de Janeiro (região Sudeste), 
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seguido do Amapá, também na região Norte, com total de 34 óbitos de quilombolas. Somente 

os três estados mencionados compreendem mais da metade das mortes de quilombolas por 

covid-19 no país. 

     Quadro 1: Óbitos por Covid-19 – Região e respectivos estados (18/08/2021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  

 

 
                 Fonte: CONAQ, ISA e Painel Quilombo sem Covid-19 

      Elaboração: FERREIRA, J. C.  

 

Em relação ao estado de Pernambuco, e com base nas pesquisas levantadas, foi possível 

apurar que não existe um painel detalhado com informações sobre a Covid-19 por município, 

que destaque os números de infectados e de mortos de povos quilombolas. As informações são, 

Região Nordeste 

Estados  Nº de óbitos 

Maranhão  22 

Piauí  9 

Ceará  13 

Rio Grande do Norte  5 

Paraíba  1 

Pernambuco  15 

Alagoas  6 

Sergipe  3 

Bahia  7 

Região Norte 

Amazonas 1 

Pará 84 

Amapá 34 

Rondônia - 

Acre - 

Tocantins 2 

Roraima - 

Região Centro-

Oeste 

Goiás 19 

Mato Grosso  4 

Mato Grosso do Sul - 

Distrito Federal  - 

Região Sudeste  

Rio de Janeiro  44 

São Paulo  - 

Espírito Santo  11 

Minas Gerais  9 

Região Sul  

Paraná 6 

Santa Catarina  2 

Rio Grande do Sul  - 

 TOTAL          297 



 

exclusivamente, em escala estadual. Consequentemente, não há informações específicas, 

coletadas e apresentadas pelo estado, sobre as comunidades tradicionais, sejam em escala local 

ou estadual. Os dados contemplativos às comunidades quilombolas, apresentados no quadro 2, 

resultam de pesquisas na CONAQ, no ISA (Instituto Socioambiental) e na plataforma Quilombo 

sem Covid-19.  

Quadro 2: Dados sobre a Covid-19 em Pernambuco (08/09/2021) 

 Pernambuco Agreste Bom conselho Povos quilombolas 

- PE 

Infectados  611.475 s/d* 2.404 s/d* 

Mortes  19.485 s/d* 74 15** 

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e Secretaria Municipal de Saúde de Bom Conselho.  

Organização: FERREIRA, J. C., 2021.  

s/d* = sem dados disponíveis em painéis ou plataformas oficiais 

** = dados da CONAQ 

 

Ademais, a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco criou um painel sobre a 

vacinação no estado, especificando as doses distribuídas e aplicadas nos municípios. Neste 

painel estão disponíveis, também, informações sobre a vacinação por grupos étnicos. 

Imagem 1: Dados sobre vacinação contra Covid-19 – PE (08/09/21) 

 

Fonte: Secretaria de Saúde de Pernambuco  

 

 

 

 

 



 

 

Quadro 3: Vacinação no município de Bom Conselho - PE 

População (2020)5 Dose 1 Dose 2 Dose única 

48.767 habitantes  
33.035 

67,74% 

17.347 

35,57% 

304 

0,62% 

  Fonte: Secretaria de Saúde de Pernambuco  

 

A partir deste painel estadual, tornou-se viável apurar, de forma geral, a quantidade de 

quilombolas vacinados. Nele, estão especificados a população estimada de quilombolas como 

grupo prioritário, o quantitativo que recebeu a primeira dose, a primeira e segunda doses e 

aqueles que tomaram dose única. Por conseguinte, o painel destaca o percentual de vacinados 

neste grupo prioritário, trazendo a compreensão que 78,64% da população autodeclarada 

quilombola já fora contemplada com a vacina contra a Covid-19. 

Quadro4: Vacinação do grupo quilombola em Pernambuco (até 08/09/2021) 

 

Fonte: Secretaria de Saúde de Pernambuco  

 

Percebe-se, portanto, com base nos dados apresentados nos quadros acima, que as 

informações sobre os povos quilombolas em números de infectados, óbitos e vacinação são 

apresentados pelo estado de forma genérica, sem detalhes por municípios e/ou regiões.   

Por outro lado, levando-se em consideração os impactos da pandemia nos territórios 

quilombolas e as ações de enfrentamento, os movimentos sociais, com destaque à CONAQ têm 

atuado de forma intensa, diretamente nas comunidades, visando amenizar os impactos da 

pandemia nesses territórios. As articulações entre movimentos sociais e associações visam 

cobrar os direitos assistenciais do Governo Federal a estas comunidades, sobretudo assistência 

imediata no que se refere a alimentação e a medicamentos.  

Em Bom Conselho, com o crescimento da pandemia, os problemas de saúde no 

município se intensificaram, visto que os doentes graves são transferidos para os hospitais de 

outras cidades, a exemplo de Garanhuns, Caruaru e até mesmo Recife, apesar da distância, 

uma vez que o município não dispõe de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 

Acrescente-se, ainda, que a Secretaria Municipal de Saúde de Bom conselho não tem 

 
5População estimada pelo IBGE (2020)  



 

formulário que identifique se as pessoas que contraíram o vírus são ou não quilombolas. A 

falta de dados impede que haja uma mensuração correta dos impactos da pandemia nas 

comunidades quilombolas municipais.  

Apesar de não haver qualquer referência às comunidades quilombolas nos dados 

informados pela Secretaria de Saúde do município, é de conhecimento dos munícipes, que os 

povos quilombolas foram diretamente afetados pela pandemia, uma vez que, com frequência, a 

feira livre da cidade (principal comércio de produtos agrícolas locais) não se realiza, 

impossibilitando aos agricultores quilombolas comercializarem a sua produção excedente.  Por 

conseguinte, agravando o quadro de pobreza que persegue essas comunidades  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A pandemia da Covid-19 é uma realidade que atinge a população mundial desde o início 

do ano de 2020. Iniciada na China e, brevemente, espacializada por todo o mundo, ela atingiu 

com mais intensidade os países que não tomaram medidas iniciais de contenção do vírus. Itália, 

Espanha, Estados Unidos, Brasil e Índia foram/são os países com maiores registros de 

infectados e mortes. 

Entretanto, tanto em países ricos quanto em países pobre e emergentes, as maiores 

vítimas são aquelas populações diretamemte expostas ao vírus, a exemplo da classe 

trabalhadora dos serviços considerados essenciais, e as populações tradicionais que vivem em 

comunidades, sejam elas urbanas ou ruaris.  

No Brasil, país cuja população é de mais de 2013 milhões de pessoas (IBGE, 2021), e  

6.023 agrupamentos quilombolas (CONAQ, 2021; IBGE, 2020), sem mencionar as populações 

indígenas, ribeirinhas, povos da floresta etc. foi possível verificar, através desta pesquisa, que 

as comunidades quilombolas foram afetadas de diferentes maneiras pela pandemia da Covid-

19. Do ponto de vista da saúde, o quantitativo de vítimas e de mortes é bem expressivo, 

mostrando a vulnerabilidade dos povos tradicionais quilombolas ao vírus, bem como a carência 

sanitária desses territórios. No contexto econômico, as situações de dependência são ainda 

maiores. Em sua maioria os povos das comunidades quilombolas vivem em condições 

precárias, carecendo de ajudas governamentais, para exeplificar os programas sociais de 

transferência de renda, como o Bolsa Família e o próprio Auxílio Emergencial.  



 

Nem todos os povos tradicionais quilombolas tiveram acesso ao Auxilio Emergencial6, 

visto que para acessar a plataforma do governo e fazer o cadastro era preciso dispor de 

equipamento de mídia e conexão à internet. A carência desses povos vai muito além da falta de 

alimentos. O programa de ajuda emergencial, implementado pelo Governo Federal, neste 

perído atípico, revelou a marginalização da sociedade brasileira, escancarando aos olhos da 

mídia o tamanho da desigualdade social do país. Milton Santos por meio do clássico “O Espaço 

do Cidadão” chamava à reflexão para a desigualdade social presente no Brasil. Para Santos 

(2007) existiam diferentes tipos de cidadãos no Brasil, os que eram mais cidadãos, os que eram 

menos cidadãos e aquele que nem eram cidadãos. A pandemia, no entanto, só fez clarificar esse 

verdade.   
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